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 ALTERAÇÃO DA PORTARA 392/2021 QUE ESTABELECE
OS CRITÉRIOS DE DESTINAÇÃO DO LEITE E DERIVADOS

Tipo de Norma:

Regime de tramitação:

Unidade Responsável:

Ramal

Comum

21000.023873/2024-46

98296647753 CRISTHIANE STECANELLA DE OLIVEIRA cristhiane.cattani@agricultura.gov.br 6132182980
58929681034 MILENE CRISTINE CE milene.ce@agricultura.gov.br 6132182980
02092474790 FERNANDO FAGUNDES FERNANDES fernando.fernandes@agricultura.gov.br 6132182980
85933422649 VERLAINE DE SOUZA LIMA verlaine.lima@agricultura.gov.br 6132182980
15341975839 RALF AUGUSTO SILVA MARINS ralf.marins@agricultura.gov.br 6132182980
06995315782 ELISANGELA LUIZA DE SOUZA elisangela.souza@agricultura.gov.br 6132182980

Descrição:

DIPOA

Nº do processo:

Nome

Portaria

CPF

SIM. O esclarecimento deste termo visa adequar os procedimentos dos estabelecimentos evitando-se perdas no processo e de produtos.

3 - Esse problema ou situação pode ser considerado como uma prioridade institucional? Indicar objetivamente as razões.

1 - Descrever brevemente qual o problema ou a situação que a proposta pretende solucionar. (Elabore um texto de cinco a dez linhas).

Os servidores do Serviço de Inspeção oficial (federal, estadual e municipal);Os estabelecimentos registrados no DIPOA e suas entidades
representativas;

4 - Quais seriam os principais atores afetados ou interessados em conhecer e discutir o ato normativo proposto? (Apontar os dados de
identificação dos atores de modo mais completo possível: nome ou instituição, endereço, telefone de contato, fax, e-mail etc.)

A Lei nº 1.283 de 18 de dezembro de 1950 torna obrigatória a inspeção prévia de produtos de origem animal. Os arts. 12 e 14 mencionam a
edição de atos complementares e sua alteração diante do desenvolvimento da indústria.O Decreto 8.852 de 20 de setembro de 2016, alterado
pelo Decreto 9.250 de 26 de dezembro de 2017 aprova a Estrutura Regimental do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.O
Decreto nº 9.013 de 29 de março de 2017 em seu artigo 250 estabelece que devem ser criadas especificações em normas complementares
para a seleção, recepção e destinação do leite nosestabelecimentos industriais.

Há a necessidade da atualização da Portaria 392/2021, esclarecendo e definindo o termo "Varredura" para que os estabelecimentos possam dar
destinação adequada ao produto ou matéria prima resultante da varredura propriamente dita.  A proposta de alteração da norma atende aos
anseios do setor produtivo e do serviço de inspeção.

2 - Indique a legislação que ampara a resolução do problema ou situação, no âmbito das atribuições legais e regulamentares do MAPA e da
SDA.

Agrava-se lentamente

5 - Se o MAPA não adotar alguma medida para resolver o problema ou situação (hipótese de não ação), qual seria a tendência com relação às
consequências? (Marque apenas uma opção).

Agrava-se rapidamente

fer_z
Retângulo
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Resolve-se rapidamente

Mantém-se estável

Imprevisível

Resolve-se lentamente
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6 - Quais são as alternativas identificadas, além da regulamentação e da inação, para enfrentar o problema e alcançar os objetivos definidos?
(Aponte todas as medidas alternativas identificadas)

Não foram identificadas medidas regulatórias alternativas para enfrentar o problema e alcançar os objetivos definidos.

7 - Quais são os principais impactos (econômicos, sociais, ambientais) esperados (positivos e negativos, desejáveis e indesejáveis, diretos e
indiretos) de cada alternativa identificada, incluída a regulamentação e a inação, sobre cada ator ou grupo afetado? (Descarte alternativas
inviáveis, ineficazes ou de difícil implementação)

Não foram identificados impactos negativos ou indesejáveis. A alteração apenas torna a norma mais clara.

8 - Compare as alternativas viáveis encontradas, pelo menos em termos de efetividade e eficiência, e aponte a alternativa recomendada.

Não há outra alternativa viável a não ser a alteração da norma para possibilitar a correta informação para o caso.

Sim. Especificar.
Não

Não

Pasteurized Milk Ordinance do Food and Drug Administration/EUA

Sim. Especificar.

10 - Existem outros atos normativos vigentes no Brasil ou em acordos dos quais o país é signatário que são aplicáveis ao problema ou situação?
(Se sim, indicar as principais normas vigentes: leis, decretos, resoluções, portarias, etc.).

9 - O problema ou situação já foi regulamentado em outros países? (Se sim, especificar as autoridades e o modo como regulamentaram o
assunto em seus países).
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11 - Existem atos normativos passíveis de serem afetados pela disposição pretendida?

Não
Sim. Especificar.

12 - Quais são os objetivos pretendidos com a proposta desse ato normativo e os benefícios esperados a partir da sua implementação?
(Escreva os objetivos em forma de tópicos. Distinguir os benefícios de curto, médio e longo prazo)

14 - Existem estimativas sobre os custos da implementação do ato normativo proposto, incluindo a sua distribuição entre os diversos atores ou
grupos afetados? (Se sim, anexar os dados e documentos pertinentes)

13 - Quais são as medidas contidas no ato normativo para alcançar os objetivos pretendidos? (Escreva os objetivos em forma de tópicos)

Os objetivos pretendidos a curto prazo são: a) atualizar os critérios de destinação de matérias-primas e produtos com desvios à realidade atual,
tendo em vista a criação de novos produtos e a organização destes em categorias, desde que estas destinações sejam tecnologicamente
compatíveis com o destino apresentado e que não haja prejuízo à inocuidade do produto final.b) harmonização com as legislações atuais que
estabelecem que os operadores são os responsáveis por identificar a conformidade das matérias-primas e dos produtos e em casos de desvios
proceder com a destinação adequada, seguindo os requisitos especificados em legislação, cabendo ao serviço de inspeção oficial verificar o
cumprimento deste e dos demais procedimentos definidos nos programas de autocontrole.

 Inclusão e esclarecimento  de outra possibilidade de destinação que não a definida atualmente

Não
Sim. Especificar.

Novos equipamentos, desenvolvimento ou adaptação de sistemas de informação da SDA/MAPA
Despesas ou transferências de recursos financeiros dos PIs da unidade administrativa

Novos equipamentos, desenvolvimento ou adaptação de sistemas de informação das Unidades Organizacionais das SFAs das Unidades
da Federação

Capacitação ou treinamento de pessoas dos órgãos de execução das atividades de fiscalização dos Estados

Contratação, capacitação ou treinamento de pessoas da unidade administrativa

15 - Quais são os recursos necessários para a implementação do ato normativo proposto? (Marque todas as opções aplicáveis)

Infraestrutura já disponível na unidade administrativa

Outros. Especificar e quantificar:



 65 de

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Relatório de Análise de Impacto

Sistema de Monitoramento de Atos Normativos - d3c79c9e
FERNANDA ZENIUsuário

06/08/2025
12:34

Data
Hora

Página:

16 - Quais seriam as principais dificuldades relativas à implementação do ato normativo proposto? (Administrativas, financeiras, entre outras)

nenhuma

17 - Os benefícios esperados superam os custos de implementação da proposta? (Indicar brevemente as razões)

Não. Por quê?
Sim. Por quê?

As alterações propostas trarão mais possibilidades de destinação aos estabelecimentos e maior clareza tanto ao setor privado quanto à
fiscalização quanto às possibilidades tecnológicas permitidas ou não para utilização de matéria-prima e produto com algum desvio.

18 - A implantação do ato normativo proposto depende da atuação de diferentes unidades administrativas do MAPA ou de outros órgãos ou
instituições de governo? (Se sim, indicar os atores envolvidos e suas respectivas atribuições)

Não.
Sim. Relacionar.

19 - Qual é a opinião das autoridades incumbidas de executar as medidas quanto à clareza dos objetivos pretendidos e à possibilidade de sua
execução?

O grupo de trabalho da norma foi constituído por Auditores Fiscais Federais Agropecuários que atuamnos estabelecimentos de leite e derivados
em diferentes estados da federação e na opinião do grupo aaplicação das regras estabelecidas na norma estão claras e exequíveis.

20 - O ato normativo foi submetido a testes sobre a possibilidade de sua implantação, com a participação das autoridades encarregadas de
aplicá-lo? Por que não? A que conclusão se chegou?
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Como dito anteriormente, trata-se de uma revisão e atualização de norma já existente, visando torná-lamais realista e objetiva com relação aos
avanços tecnológicos do parque industrial brasileiro.

21 - Há necessidade de algum período de adaptação das empresas ou órgãos de governo para o cumprimento do ato normativo proposto? (Se
sim, indicar brevemente as razões e o período necessário, em meses).

Não.
Sim. Relacionar.

Ofício

Câmara Setorial

Reunião

22 - Quais mecanismos serão adotados para viabilizar a consulta e a participação dos atores e grupos afetados ou interessados? (Marque todas
as opções aplicáveis)

Consulta Pública
Audiência Pública

Outros. Especificar:

23 - Observações adicionais:

Considerando que a proposta tem o intuito de melhorar o entendimento da portaria atual. No caso da não alteração da regulamentação do tema
a norma implicada estaria desatualizada com implicações negativas tanto para o setor produtivo quanto para as ações de fiscalizações. Haverá
benefícios com a adoção da norma proposta pois será permitido o melhor aproveitamento de leite e derivados, de forma racional e mantendo a
inocuidade, a identidade e a qualidade dos produtos.


